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SEGURANÇA PÚBLICA: QUESTÃO DE GESTÃO

Geraldo de Morais Júnior*

RESUMO

 !"#$%$&'$! '$(')!"#$'$&*$! '#+'+#! +!,-$%'.)!*+! %$/-#+&0+!"12345+!*$! 6)#7+!*4%%)54+*+!*+!
tradicional abordagem legal, mas buscando compreender o tema principalmente à luz da 
'$)#4+!/$#+3!*+!+*74&4%'#+0.)8!$!$94'+&*)!5)&6-&*4#!%$/-#+&0+!"12345+!5)7!)%!:#/.)%!,-$!
&$3+!+'-+7;!!<+#+!5-7"#4#!%-+%!#$%"$5'49+%!74%%=$%8!)%!:#/.)%!*$9$7!$9)3-4#!$!%$!+*+"'+#!
como organizações que são, buscando técnicas e metodologias modernas de gestão, em ra-
zão de, historicamente, sempre terem sido pautadas por um modelo autocrático, burocrático 
$!5)&6)#74%'+;!

Palavras-chave:!%$/-#+&0+!"12345+>!5#474&+34*+*$>!%)54)3)/4+>!"3+&$?+7$&')>!/$%'.);

1 INTRODUÇÃO

Muito se tem discutido sobre segurança pública no país. Muito se tem 

6+3+*)!*$! 6)#7+!+5+*@745+8!"+'$#&+34%'+8!")3A'45+8!")"-34%'+8! +3+#74%'+8!)'474%'+8!

%)54)3:/45+8!"$*+/:/45+8!"%45)3:/45+8!B&+&54%'+8! %47"34%'+8! 5)7"3$(+8! $*-5+54)-

nal, objetiva, disléxica, jurisdicista, sumulante, parecerista, achista, estatística e de 

'+&')%!)-'#)%!C&/-3)%;

No meio desse emaranhado de visões e opiniões se encontra a sociedade, 

,-$!+%%4%'$!!'-*)!D!*4%'C&54+8!$8!,-+&*)!"+#'454"+8!)!6+E!5)7)!-7!+')#!,-$!%$!%-2-

7$'$!+)!%5#4"'!*+!94*+8!)-8!&)!5+%)8!*+!6+3'+!*$!%$/-#+&0+!"12345+;

Reunir tantas considerações dentro de um único contexto tem sido missão 

$('#$7+7$&'$!F#*-+!*)%!/)9$#&)%!$!*+!"#:"#4+!%)54$*+*$!$&,-+&')!)#/+&4E+*+8!

6+')!,-$!'$7!"#)"454+*)!*49$#%+%!4&'$#9$&0=$%!"12345+%!$!"#49+*+%8!$72)#+!+4&*+!

exista um crescimento da violência.

G!94)3@&54+!6+E!$!%$7"#$!6$E!"+#'$!*)!5)'4*4+&)!*$!-7+!%)54$*+*$!7+%!+!%-+!

ocorrência ainda nos impressiona. Talvez nem tanto pela quantidade ou “qualida-

*$H!*$!%-+!$('$#4)#4E+0.)8!7+%!"$3)!%47"3$%!6+')!*$!#$"#$%$&'+#!)!,-$!+!%)54$*+*$!

tem de pior: o desprezo pelo semelhante. 

I)54)3)/45+7$&'$!4%%)!%$!9$#4B5+8!-7+!9$E!,-$!)!J)7$7!K8!")#!&+'-#$E+8!
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+-')L*$%'#-'49);!!<)#!'+3!7)'49)8!)!M%'+*)!K!*$%$&J+*)!*+!6)#7+!+'-+38!"+#+!5)424#!

)%!$(5$%%)%!*)!J)7$7!)-!)!,-$!$%"$#+!,-$!$%'$8!7+4%!5$*)!)-!7+4%!'+#*$8!6+0+!

N!!O)!J)7$7!K!)!3)2)!*)!J)7$7H;

Lembremos da alegoria da caverna proclamada por Platão, onde a vida em 

sociedade, com os atuais níveis de violência (caverna), está se tornando insupor-

tável, e o homem se encontra acorrentado a certos paradigmas que o impede de se 

libertar, contentando-se com a (in)segurança da comodidade (sombras na parede 

*+!5+9$#&+P;!Q+%!,-+&*)!-7!*$!&:%!%$!342$#'+8!9@!)!7-&*)!#$+3!R4*$+3P!$!9)3'+!"+#+!

contar aos demais, passando a ser tratado como louco.

A Legislação é reativa. Inicialmente desenhada para reger a conduta, com 

base nos  costumes da sociedade, ela passou a ser instrumento de reação a acon-

tecimentos, representando conceitos atrasados e sobrepostos a um incontável nú-

7$#)!*$!3$4%8!,-$!%$!#$"$'$7!)-!%$!+&-3+78!5)7"345+&*)8!7-4'+%!9$E$%8!+!"#:"#4+!

compreensão da sociedade a essas regras. De que adiantam leis cuja sociedade não 

as compreenda? Ou que não se adequam a ela (sociedade)?

Portanto, a lei deveria ser instrumento de regulação social, a partir do mo-

mento em que instala e equilibra regras de conduta baseadas numa nova condição 

%)54+38!*$9$&*)8!$&'#$'+&')8!+5)&'$5$#!*$!6)#7+!5K3$#$!$!#$"#$%$&'+#!#$+37$&'$!+!

vontade da sociedade. 

Nessa esteira, Luiz Regis Prado: 

a teoria da adequação social, concebida por Hans Welzel, 
%4/&4B5+!,-$!+"$%+#!*$!-7+!5)&*-'+!%$!%-2%-74#!+)!7)*$3)!
3$/+3!&.)!%$#F!5)&%4*$#+*+!'A"45+!%$!6)#!%)54+37$&'$!+*$,-+-
da ou reconhecida, isto é, se estiver de acordo com a ordem 
social da vida historicamente condicionada.

M&'$&*$#!+!$9)3-0.)!%)54+3!$!+!"#:"#4+!5+"+54*+*$!*$!+*+"'+0.)!*)!J)7$7!

&$%%+!5)&949@&54+!%$!')#&+!$%%$&54+3!+!B7!*$!)#4$&'+#!+!3474'+0.)!D!6)#7-3+0.)!*$!

leis e respectivas interpretações, adequando-as a essa evolução. 

No ensinamento de Lélio Braga Calhau: “A criminologia busca pesar a 

$B5F54+!*)!5)&'#)3$!*)!5#47$!$!+%!+#$%'+%!%)54+4%!"+#+!+!%)54$*+*$!54943H;

Ainda nesse raciocínio, temos a lição direta de Rogério Greco: 

O princípio da adequação social, na verdade, possui uma 
*-"3+!6-&0.);!S7+!*$3+%!K!+!*$!#$%'#4&/4#!)!C724')!*$!+2#+&-
gência do tipo penal, limitando a sua interpretação, e dele 
excluindo as condutas consideradas socialmente adequadas 
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$! +5$4'+%! "$3+! %)54$*+*$;!G! %$/-&*+! 6-&0.)! K! *4#4/4*+! +)!
legislador em duas vertentes. A primeira delas orienta o le-
gislador quando da seleção das condutas que deseja proibir 
)-! 47")#8! 5)7! +! B&+34*+*$! *$! "#)'$/$#! )%! 2$&%! 5)&%4*$-
rados mais importantes. Se a conduta que está na mira do 
3$/4%3+*)#!6)#!5)&%4*$#+*+!%)54+37$&'$!+*$,-+*+8!&.)!")*$-
rá ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal. Tal princípio 
servirá, portanto, como norte. A segunda vertente destina-se 
+!6+E$#!5)7!,-$!)!3$/4%3+*)#!#$"$&%$!)%!'4")%!"$&+4%!$!#$'4-
re do ordenamento jurídico a proteção sobre aqueles bens 
5-?+%! 5)&*-'+%! ?F! %$! +*+"'+#+7! "$#6$4'+7$&'$! D! $9)3-0.)!
*+!%)54$*+*$;!G%%478!*+!7$%7+!6)#7+!,-$!)!"#4&5A"4)!*+!
intervenção mínima, o princípio da adequação social, nes-
'+! 13'47+! 6-&0.)8! *$%'4&+L%$! "#$54"-+7$&'$! +)! 3$/4%3+*)#8!
orientando-o na escolha de condutas a serem proibidas ou 
impostas, bem como na revogação de tipos penais.

T)*+94+8! '+3!+*$,-+0.)!K!*$%/+%'+&'$!$!*$!*46A543!"$#5$"0.)8! '#+E$&*)!+)!

O5)34%$-H!*)!%+2$#!*4%"-'+%!J)7K#45+%!*$!)"4&4=$%!"+#+*)(+4%!$&'#$!'$#!-7!M%'+*)!

com uma overdose de leis ou instituir instrumentos que otimizem os procedimen-

')%!*)%!:#/.)%!5)7"$'$&'$%8!$7!5)&%)&C&54+!5)7!+!)#*$7!%)54+3;

Noites de sono são perdidas com essas questões. O consenso não chega. 

E, quando chega, vem recheado de inconsistência, motivada por preconceitos tão 

enraizados na alma da sociedade que talvez levemos anos para cicatrizá-los e per-

mitir que alguns olhares disléxicos sejam corrigidos, gerando um olhar límpido e 

acurado.

O artigo intitulado “A evolução das teorias administrativas à luz da so-

54)3)/4+! *$!U)#2$#'!M34+%H8! *+! +-')#4+! *$!V494+&$!W+#9+3J)!X$?+#+&)! RSTY<ZP!

Q$%'#+&*+>![-4E!G32$#')!<43+''4! RSTY<ZP!\)-')#>!G&')&4)!W+#3)%!*$!Y#+&54%5)!

RSTY<ZP!\)-')#>!G&')&$33+!W+#9+3J)!*$! 349$4#+!RSTY<ZP!Q$%'#+&*+8!5)3+54)&+!

)!$&'$&*47$&')!*)!%)54:3)/)!U)#2$#'!M34+%8!+%%$9$#+&*)!,-$!$%'$]

R;;;P+"#$%$&'+! +! '$)#4+! %)2#$! 5)7)! +! 6)#7+0.)! *)! $%'+*)8!
com suas instituições e leis R/#46)!&)%%)P8!+6$'+#+7!)%!"#)-
cessos de autocontrole individuais, ou seja, como a regula-
7$&'+0.)!*)! $%'+*)! +/4-! %)2#$!)%! 4&*49A*-)%8! 6+E$&*)L)%!
4&'$#&+34E+#!+%!#$/#+%!%)54+4%!$!7)*4B5+&*)!JF24')%8!5)%'--
mes, cultura e até mesmo a personalidade. Tal autocontrole 
implica na monitoração constante do ambiente e contro-
les externos como modo de guiar a conduta!R/#46)!&)%%)P]!
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o comportamento é ajustado de acordo com as necessidades 
impostas pelas percepções e interpretações que o indivíduo 
6+E!*)!+724$&'$!$('$#&);!

2 POLÍCIA NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

Muitas discussões sobre segurança pública demonstram o excesso de opi-

&4=$%!%)2#$!)!'$7+;!T)*+94+8!9F#4+%!%$!5)&9$#/$7!$7!-7!+%"$5')]!5)&6-&*$L%$!)!

tema segurança pública com a(s) instituição(ões) que  nela atua(m). Esta situação 

pode desencadear -7+!94%.)!$##^&$+!*$!,-$! %$/-#+&0+!"12345+! %$#4+!"#)23$7+8!
1&45+!$!$(53-%49+7$&'$8!*)%!:#/.)%!")3454+4%!,-$!&.)!5)&%$/-$7!$&6#$&'FL3+;! !

que poderia levar a sociedade a cobrar cada vez mais da polícia uma ação mais 

6)#'$!$!347A'#)6$!D%!#$/#+%!3474'+*)#+%;

A percepção de que quanto maior a insegurança, menor a preocupação so-

cial com a manutenção dos princípios e garantias constitucionais, poderia repre-

%$&'+#!-7!")%%A9$3!#$')#&)!+)!5+#F'$#!4&*494*-+34%'+!*+!"#)'$0.)!3$/+38!#$_$'4*+!&)!

Direito Penal Máximo, porém para o vizinho. 

W)7)!&)%!7)%'#+!`)%K!<$*#)!a+55+#4)'')!$7!%$-!349#)!OG!<)3A54+!`-*454F#4+!

no Estado Democrático: As Constituições brasileiras anteriores a 1988 tratavam os 

O*4#$4')%!J-7+&)%H!*$!-7+!6)#7+!+5+&J+*+!$!9)3'+*+!"+#+!)!4&*49A*-)8!*$!7+&$4#+!

genérica (liberdade, consciência, locomoção, etc). Como exemplo, tem-se a CF de 

1946, que em seu artigo 141 preconizava a segurança individual, e a CF de 1967, 

a qual vislumbrava o direito à segurança  no artigo 150.

`F!&+!WY!*$!bcdd8!+&'$!+!6-&*+0.)!*$!-7!M%'+*)!\$7)5#F'45)!*$!\4#$4')8!

o direito à segurança despontou ao ser inserido no título dos Direitos e Garantias 

Fundamentais, e a Dignidade Humana, no título dos Princípios Fundamentais. Di-

6$#$&'$7$&'$!*)!,-$!)5)##$-!5)7!+%!W)&%'4'-40=$%!G3$7.!$!M%"+&J)3+8!+%!,-+4%!+!

inseriram no título dos Direitos e Garantias Fundamentais.

E o que é Estado de Direito?  Eis a lição de Leon Duguit, no livro Funda-

mentos do Direito: 

W)&%4*$#+&*)!)!")*$#!")3A'45)!6+')!3$/A'47)8!4&6$#$L%$!,-$!
as ordens desse poder são também legítimas quando se 
5)&6)#7+7!5)7!)!*4#$4')>! +!"+#! 5)7! 4%%)8!)!$7"#$/)!*)!
constrangimento material pelo poder político é autêntico 
quando visa assegurar a sanção do direito. Nem uma en-
tidade possui o direito de mandar nos outros sem que suas 
*$'$#74&+0=$%! %$! 5)&6)#7$7! 5)7! +%! &)#7+%! *)! *4#$4')8!
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seja esta entidade um rei, um parlamento, um imperador, 
ou uma assembléia popular. Portanto, a discussão acerca do 
B7!+!,-$!%$!*$%'4&+!)!M%'+*)8!)-!")*$#!")3A'45)8!")*$!%$#!$%-
53+#$54*+!5)&%4*$#+&*)L%$!,-$!)!")*$#!")3A'45)!'$7!")#!B7!
realizar o direito, comprometendo-se em virtude do direito, 
a realizar tudo o que estiver ao seu alcance para assegurar 
)!#$4&)!*)!*4#$4');! !M%'+*)!6-&*+7$&'+L%$!&+!6)#0+8!$!$%'+!
6)#0+! 3$/4'47+L%$! ,-+&*)! $($#54*+! $7! 5)&6)#74*+*$! 5)7!
o direito.

 

E, quanto ao Estado Democrático de Direito, nos ensina Celso Ribeiro Bas-

tos – Curso de Direito Constitucional: 

\46$#$&'$7$&'$!*)!M%'+*)!*$!\4#$4')!N!,-$8!&)!*4E$#!*$! '')!
Mayer, é o direito administrativo bem ordenado – no Esta-
do Democrático importa saber a que as normas o Estado e 
)!"#:"#4)!54*+*.)!$%'.)!%-27$'4*)%;!<)#'+&')8!&)!$&'$&*4-
mento de Estado /democrático devem ser levados em conta 
"$#%$/-4#!5$#')%!B&%8!/-4+&*)L%$!")#!5$#')%!9+3)#$%8!)!,-$!
&.)!5)##$!*$!6)#7+!'.)!$("3A54'+!&)!M%'+*)!*$!\4#$4')8!,-$!
%$!#$%-7$!$7!%-27$'$#L%$!D%!3$4%8!%$?+7!$3+%!,-+4%!6)#$7;

A manutenção da segurança pública, no presente momento, se reveste de 

maior complexidade, em especial quanto à elaboração de estratégias e políticas, 

restando, ainda, ao Estado, a responsabilidade principal da solução dos problemas 

a ela inerentes.

A política de Segurança Pública tem por escopo a manutenção da ordem 

"12345+8!")#!7$4)!*+!,-+3!%$!2-%5+!+!5)&949@&54+!J+#7)&4)%+!$!"+5AB5+!*+!")"--

3+0.)8!6-&*+*+!$7!9+3)#$%!?-#A*45)%!$!K'45)%8!4&*4%"$&%F9$4%!D!5)&%$5-0.)!*)!2$7!

comum. Almeja o Estado, detentor do  !"#$!%&'%(& e garantidor da ordem pública, 

banir a violência das relações sociais através de seu poder de polícia.

A arte de se atuar em segurança pública, do ponto de vista operacional, se 

6+E!+'#+9K%!*+!)2$*4@&54+!+!#$/#+%!$!7K')*)%!$7$#/4*)%!*+!*$B&40.)!*$!-7!$%'+*)!

democrático de direito.

X-%5+7)%!$7!`)%K!G6)&%)!*+!I439+!-7!"$&%+7$&')!%)2#$!")3A54+]

A atividade da polícia realiza-se de vários modos, pelo que 
a polícia se distingue em administrativa e de segurança, 
esta compreende a polícia ostensiva e a polícia judiciária. A 
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polícia administrativa tem por objeto as limitações impos-
tas a bens jurídicos individuais (liberdade e propriedade). 
A polícia de segurança que, em sentido estrito, é a polícia 
ostensiva, tem por objetivo a preservação da ordem pública 
e, pois, as medidas preventivas que em sua prudência julga 
necessárias para evitar o dano ou o perigo para as pesso-
+%;!Q+%8!+"$%+#!*$!')*+!94/43C&54+8!&.)!K!")%%A9$3!$94'+#!)!
crime, sendo, pois necessária a existência de um sistema 
,-$! +"-#$! )%! 6+')%! *$34'-)%)%! $! 5-4*$! *+! "$#%$/-40.)! +)%!
seus agentes. Esse sistema envolve as atividades de inves-
'4/+0.)8!*$!+"-#+0.)!*+%! 4&6#+0=$%!"$&+4%8! +! 4&*45+0.)!*$!
sua autoria, assim como o processo judicial pertinente à 
punição do agente. É aí que entra a polícia judiciária, que 
tem por objetivo precisamente aquelas atividades de inves-
'4/+0.)8!*$!+"-#+0.)!*+%!4&6#+0=$%!"$&+4%!$!*$!4&*45+0.)!*$!
%-+!+-')#4+8!+!B7!*$!6)#&$5$#!)%!$3$7$&')%!&$5$%%F#4)%!+)!
Q4&4%'K#4)!<12345)!$7!%-+!6-&0.)!#$"#$%%49+!*+%!5)&*-'+%!
criminosas, por via da ação penal pública. 

Por sua vez, Fernando Capez demonstra uma visão muito clara em relação 

+!$%%$!"+#+*4/7+!,-+&*)!+B#7+]

De um lado, deparamo-nos com o comando constitucional 
que determina ser a segurança pública dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pes-
%)+%!$!*)!"+'#47^&4)!+'#+9K%!*)%!:#/.)%!")3454+4%!RWY8!+#';!
beeP>!*$!)-'#)!3+*)8!*)!'$(')!W)&%'4'-54)&+3!$7+&+7!"#4&-
cípios de enorme magnitude para a estrutura democrática, 
tais como o da dignidade humana e presunção de inocên-
cia, os quais não podem ser sobrepujados quando o Estado 
exerce a atividade policial.

GB#7+7)%8!")#'+&')8!,-$!+!+'494*+*$!")3454+3! '$7!"+#'454"+0.)!$%%$&54+3!

na proteção do principio constitucional da dignidade humana, e buscamos nos 

$&%4&+7$&')%!*)!"#)6$%%)#!f&/)!g)36/+&/!I+#3$'!)!5)&5$4')!*$!*4/&4*+*$!J-7+&+!

&+!%-+!$('$&%.)!7+4%!5)7"3$'+8!,-+&*)!+B#7+!,-$]!

a dignidade humana é a qualidade intrínseca e distintiva 
#$5)&J$54*+!$7!5+*+!%$#!J-7+&)!,-$!)!6+E!7$#$5$*)#!*)!
mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da 
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comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de 
*4#$4')%! $! *$9$#$%! 6-&*+7$&'+4%! ,-$! +%%$/-#$7! +! "$%%)+!
tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e de-
sumano, como venham a lhe garantir as condições existen-
ciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar 
e promover sua participação ativa e co-responsável nos 
*$%'4&)%!*+!"#:"#4+!$(4%'@&54+!$!*+!94*+!$7!5)7-&J.)!5)7!
os demais seres  humanos, mediante o devido respeito aos 
demais seres que integram a rede da vida.

Em razão do estabelecimento do Estado Democrático de Direito, a Polícia 

*$4(+!*$!%$#!%47"3$%!7+&'$&$*)#+!*+!)#*$7!"+#+!%$!'#+&%6)#7+#!$7!/+#+&'4*)#+!

das instituições democráticas. A meu ver, a partir daí, surge um novo adjetivo para 

a atividade policial, como eu particularmente gosto de chamar, Polícia Garantista 

a qual constitui  a primeira a atuar em nome do Estado, o que seria dizer, em nome 

*+!"#:"#4+!%)54$*+*$;!<)%%-48!")#'+&')8!)!*$9$#!*$!47"$*4#8!5)424#8!#$"#474#!)!5#47$!

$8!+)!6+E@L3)8!/+#+&'4#!D!%)54$*+*$!+!"#)7)0.)!*)%!*4#$4')%!$!/+#+&'4+%!5)&%'4'--

54)&+4%8!'#+E$&*)!+!5$#'$E+!*$!-7+!+'-+0.)!B#7$8!")#K7!?-%'+8!'+&')!&)!'#+')!*)!

cidadão quanto em relação aos limites de sua atuação. Com isto, podemos dizer 

que o policial, quando em missão do Estado, representa a espada, sendo também 

o escudo da sociedade, pois além de agir com o rigor e seriedade necessários, 

também atua amparando e evitando os excessos.

Evitando-se a previsão de Ferrajoli: “Inutilidade de previsões legais que 

*4B5437$&'$!%$!5)&5#$'4E+#.)!&+!"#F'45+8!*$%7)#+34E+*+%!")#!$("$*4$&'$%!")3454+-

3$%5)%!$(53-%49+7$&'$!2+34E+*)%!"$3+!"#+(4%H

3 ATUAÇÃO SISTÊMICA E POLÍCIA – ORGANIZAÇÃO QUE APRENDE

<+#+!+!5)7"#$$&%.)!*+!&)9+!6)#7+!*$!+'-+0.)!$7!%$/-#+&0+!"12345+8!5+#$-

cemos de uma perspectiva sistêmica, na qual as partes envolvidas (todos) devem 

buscar  !"#$"%$&e previsibilidade, ou seja, devem possuir 5)&B+&0+!$7!%-+%!4&%-

tituições (organizações),  prevendo  e buscando os resultados.

No longo caminho da persecução criminal, desde o cometimento de um ato 

*$34'-)%)!+'K!)!$&5+#5$#+7$&')!*$B&4'49)!*)!#$%")&%F9$38!K!"$#5$"'A9$3!+!"+#'454-

pação de várias pessoas e organizações, as quais somente poderão contribuir para 

a solução dos problemas quando todos!+'-+#$7!*$!6)#7+!%4%'@745+8!-7+!5)7"3$-
7$&'+&*)!+!)-'#+8!$!4&_-$&54+&*)L%$!7-'-+7$&'$;

Muitos dos problemas podem estar na(s) organização(ões) policial (ais). 
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M!5J$/+#! +! -7!&A9$3! *$! $(5$3@&54+!&+!*4%5-%%.)! K'45+! $! %:2#4+! %)2#$!)! +%%-&')!
$&'#$!+%!)#/+&4E+0=$%!")*$#4+!#$"#$%$&'+#!J4":'$%$!J$#513$+;!G!5)&%'#-0.)!*$!-7!
organograma ou metodologia, baseada em um conceito sistêmico sobre o tema, 
%$#4+!+!7+4%!94F9$38!+'K!7$%7)!"+#+!7$3J)#!5)7"#$$&%.)!*+! 4&_-@&54+!*$!-7+!
organização sobre a outra.

Q-4')!%$!*$9$!6+E$#!"+#+!$94'+#!$%%$!$&5)&'#)!*$%+%'#)%)!$!'#+&%6)#7FL3)!
$7!-7!$&5)&'#)!")%4'49)8!)&*$!)!5#47$!K!5)72+'4*)!$6$'49+7$&'$!5)7!'K5&45+%!
7)*$#&+%!$7!5)7"+%%)!5)7!&)%%+!7+/&+!3$48!$!&)!,-+3!)%!:#/.)%!$!+/$&'$%!5)7-
petentes (diretos e indiretos) se convergem e se completam nessa ação, não sendo 
uma disputa territorial nem de capacidade ou ego. 

G!5)7"#$$&%.)!*+!")3A54+!5)7)!)#/+&4E+0.)8!5)7)!O$7"#$%+H8!K! 6-&*+-
mental para entendermos que não é apenas a lei que tem de estar ajustada à socie-
dade e vice versa, mas a organização que detém esta atividade (segurança pública) 
também precisa ter esta sintonia, e mais, precisa estar pautada a atuar dentro de 
5)&5$4')%!*$!+*74&4%'#+0.)8!2-%5+&*)!7+4)#!)'474E+0.)!$!$5)&)74+!*$!$%6)#0)%!
e recursos, atingir os resultados propostos e possuir um planejamento estratégico. 
<+#+!4%%)8!"#$54%+L%$!74/#+#!*$!-7+!5)&5$"0.)!7$5+&454%'+!"+#+!-7+!)#/C&45+;

G!/#+&*$!*4B5-3*+*$!&$%%$!"#)5$%%)!%$!*F!$7!#+E.)!*+!4&5+"+54*+*$!*+!)#-
ganização em reconhecer as ameaças iminentes, compreender-lhes as implicações 
e encontrar alternativas e as soluções adequadas.

I$/-&*)!<$'$#!I$&/$8!+%!)#/+&4E+0=$%!")%%-$7!-7!O7$5+&4%7)!4&'$#&)H8!
inerente à comodidade e incapacidade de aprendizagem, que detecta apenas as 
+7$+0+%!5+-%+*+%!")#!+3'$#+0=$%!%124'+%8!$!&.)!+,-$3+%!3$&'+%!$!/#+*-+4%!,-$8!6#$-
,h$&'$7$&'$8! #$"#$%$&'+7!+%!7+4)#$%!+7$+0+%]!O<+#+!+"#$&*$#7)%!+! 4*$&'4B5+#!
"#)5$%%)%! 3$&')%! $! /#+*-+4%8! "#$54%+7)%! #$*-E4#! &)%%)! #4'7)! 6#$&K'45)! $! "#$%'+#!
+'$&0.)!'+&')!+)%!$9$&')%!%-'4%!,-+&')!+)%!*#F%'45)%H;

U$%%$!$&'$&*47$&')!%)2#$!7-*+&0+8!K!$('#$7+7$&'$! 47")#'+&'$! #$_$'4#-
mos sobre a lição de Jared Diamond, citada por P. Senge: “como as organizações 
,-$!6#+5+%%+78!7-4')%!4&'$/#+&'$%!*)!47"K#4)!%$&'4#+7!,-$!+3/)!&.)!$%'+9+!2$78!
7+%!%$-%!4&%'4&')%!*$6$&*$#+7!7+4%!6)#'$7$&'$!+!7+&$4#+!'#+*454)&+3!*$!+/4#!*)!
,-$!)!,-$%'4)&+7$&')!$!*$4(+#+7!*$!*$%$&9)39$#!+!5+"+54*+*$!*$!7-*+#H;

f%%)!%4/&4B5+!*4E$#!,-$!+%!)#/+&4E+0=$%!")3454+4%!&.)!%+2$7!4*$&'4B5+#!+%!*$-
B54@&54+%!*$!+"#$&*4E+/$7!*+!)#/+&4E+0.)8!$8!")#!$%%$!7)'49)8!%$!7+&'$7!7+4%!BK4%!
D%!O'#+*40=$%!")3454+3$%5+%H!*)!,-$!+2$#')%!D%!7-*+&0+%8!&)9+%!4*K4+%!$!5)&5$4')%;

Segundo Senge (1990), a organização que aprende a relação da empresa 
5)7!%$-%!6-&54)&F#4)%!7-*+!%-2%'+&54+37$&'$8!")4%!)%!13'47)%!"+%%+7!+!*$%$&-
9)39$#!-7+!94%.)!$!4*$&'4*+*$!5)7-7!5)7!+!$7"#$%+;!G,-4!#$%4*4#4+!-7+!*+%!*46$-
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renças entre organizações de aprendizagem e organizações clássicas: a hierarquia 

*$!5)7+&*)!$!)%!5)&'#)3$%!5#4+*)%!"+#+!/+#+&'4#!+!5)&6)#74*+*$!5)7!)%!)2?$'49)%!

organizacionais deixam de ser necessários a partir do momento em que estes são 

desenvolvidos em conjunto e passam a constituir uma visão compartilhada. Entre-

'+&')8!)!"#:"#4)!I$&/$!RbcciP!&)'+!,-$]!O[$9+!'$7")!"+#+!*$%$&9)39$#!)!5)&J$-

cimento de trabalhar como um todo, do mesmo modo que leva tempo para desen-

9)39$#!)!5)&J$547$&')!*$!+&*+#!5)7!+%!"#:"#4+%!"$#&+%!)-!*$!245453$'+;HR";!bjP;

Outra passagem do artigo já citado, “A Evolução das teorias administrati-

9+%!D!3-E!*+!%)54)3)/4+!*$!U)#2$#'!M34+%H8!*4%5)##$!,-$]!

As organizações que aprendem pressupõem um achatamen-
')!&+%!$%'#-'-#+%!J4$#F#,-45+%!$!+3'+!_$(42434*+*$;!G!$%'#-'--
ra da organização que aprende seria melhor descrita como 
)")%'+!D!)#/+&4E+0.)!7$5+&454%'+;!G!)#/+&4E+0.)!)#/C&45+8!
%$/-&*)!Z)224&%!RklllP8!K!+2$#'+8!+*+"'F9$38!_$(A9$38!+5J+-
'+*+!$!-'434E+!$,-4"$%!4&'$#L6-&54)&+4%;! %!6-&54)&F#4)%8!$7!
geral, participam das decisões e necessitam de pouca super-
94%.)!*4#$'+!$!*$!")-5+%!#$/#+%!6)#7+4%!N!%$-!+3')!*$%$7"$-
nho torna desnecessários os controles e procedimentos rígi-
*)%;!M72)#+!$(4%'+!*494%.)!*$!'#+2+3J)8!+%!6-&0=$%!&.)!%.)!
"+*#)&4E+*+%! $! )%! 6-&54)&F#4)%! %.)! +3'+7$&'$! '#$4&+*)%! $!
,-+34B5+*)%;!M(4%'$!5)3+2)#+0.)!71'-+!,-$!6+5434'+!)!'#+2+-
lho em equipe, o que torna o controle rígido desnecessário.

M($7"3)!*4%%)!K!,-$8!$7!M%'-*)!#$+34E+*)!")#!Z)%C&4+!Z)*#4/-$%!*$!I)-%+!

e Maria das Graças Torres da Paz, publicado na Revista Jurídica do Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais, nr. 13, Jul/Dez 2009, com o título: “Valores 

)#/+&4E+54)&+4%!$!5)&B/-#+0=$%!*$!")*$#]!+%!)#/+&4E+0=$%!")3454+4%!74&$4#+%!$7!

6)5)H8!*$7)&%'#)-L%$!,-$!O+!5)&B/-#+0.)!*$!")*$#!,-$!7+4%!5+#+5'$#4E+!+!<)3A54+!

W49438!2$7!5)7)!+!Q434'+#8!K!+!5)&B/-#+0.)!G-')5#+54+H;

Ainda segundo Paz e Sousa, nesse contexto, autocracia é entendido como 

)!")*$#!5)&5$&'#+*)!&)!7+4%!+3')!5J$6$!*+!)#/+&4E+0.)8!,-$!*$B&$!$!7+(474E+!+%!

metas a serem atingidas.

Segundo ainda esse estudo, nas duas organizações ocorre extrema valori-

E+0.)!,-+&')!D!5)&6)#74*+*$8!$&'$&*4*+!5)7)!@&6+%$!D!)2$*4@&54+!D%!#$/#+%!*)!

trabalho, bem como aos seus respectivos superiores hierárquicos: 

m!7$*4*+! ,-$! )!7-&*)! %$! ')#&+!7+4%! 4&'$#5)&$5'+*)! $! )%!
&$/:54)%!%$! ')#&+7!7+4%!5)7"3$()%!$!*4&C745)%8!%$#F!7+4%!
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6F543! +"#$&*$#! &)! '#+2+3J);!U.)! 2+%'+! '$#! -7+! 1&45+! "$%%)+!
aprendendo pela empresa. Simplesmente não é mais possível 
$&5)&'#+#!%)3-0=$%!&+!+3'+!/$#$&54+!$!6+E$#!5)7!,-$!')*)%!)%!
outros sigam as ordens do )*+%('#'",*+,')&",+#. As organiza-
0=$%!,-$!#$+37$&'$!'$#.)!%-5$%%)!&)!6-'-#)!%$#.)!+,-$3+%!,-$!
descobrirem como cultivar nas pessoas o comprometimento e 
a capacidade de aprender em todos os níveis da organização.

Símbolo desse pensamento pode ser resumido na pergunta: O que a em-

"#$%+!,-$#!K!)!,-$!)%!6-&54)&F#4)%!,-$#$7n!I$!+!#$%")%'+!6)#!")%4'49+8!B5+!6F543!

imaginarmos as imensas possibilidades de desenvolvimento da empresa, no sen-

'4*)!*$!')*)%!6-&54)&+#$7!*$!6)#7+!%4%'@745+!$7!2-%5+!)-!$7!"#)3!*$!-7!7$%7)!

objetivo, aprendendo e construindo juntos, dentro de uma visão compartilhada.

G!O$7"#$%+H!<)3A54+!*$9$!,-$#$#!$!2-%5+#!+!,-$*+!)-!+'K!7$%7)!+!$('4&0.)!

*+!5#474&+34*+*$!$8!*+!7$%7+!6)#7+8!"$#/-&'+7)%]!K!4%')!)!,-$!')*)%!)%!")3454+4%!

#$+37$&'$! ,-$#$7n! I$! +! #$%")%'+! 6)#! &$/+'49+! R$! '+39$E! %$?+8! &.)! ")#! ,-$%'=$%!

"$%%)+4%8! !7+%! ")#! ')*+%! +%! *$B54@&54+%! +")&'+*+%! &)!"#$%$&'$! $%'-*)P8! ")*$#F!

#$"#$%$&'+#! -7+! %4'-+0.)!*$! *$B54@&54+! *$! +"#$&*4E+/$7!,-$! +6$'+! &.)! +"$&+%!

+%!")3A54+%!7+%!+%!)#/+&4E+0=$%!*$!-7!7)*)!/$#+38!")*$#$7)%8!$&'.)8!6+5437$&'$!

concluir e entender o principal ou talvez um dos principais motivos das causas da 

*$B54@&54+!*$!+'-+0.)!*+!)#/+&4E+0.);

É na esteira da atuação sistêmica o entendimento de que todos estão conec-

'+*)%!$7!-7!7$%7)!"+*#.)8!-7!4&_-$&54+&*)!)!)-'#);!<)*$#$7)%8!*$%%+!6)#7+8!

obter o caminho para a  questão da segurança pública, onde todos devem perceber 

que na persecução criminal completa, todos os envolvidos, apesar de pertencerem 

+!O$7"#$%+%H!*46$#$&'$%8!$%'.)!5)&$5'+*)%!+!-7!1&45)!"+*#.)!R5)72+'$!D!5#474&+-

34*+*$P!,-$!4&'$/#+!+!')*)%8!6-&*4&*)L)%!$7!-7!5)#")!5)$#$&'$!*$!'$)#4+!$!"#F'45+;!

I:!")*$#$7)%!$&'$&*$#!)!%4%'$7+!"$&+3o5#474&+3!R%$/-#+&0+!"12345+P!5)&-

templando o todo, não uma única parte do padrão.

<)3454+4%8!%)54$*+*$8!+*9)/+*)%8!"#)7)')#$%!*$!?-%'40+8!*$6$&%)#$%!"1234-

5)%8!?-AE$%!*$!*4#$4')8!6-&54)&F#4)%!*$!')*)%!$%%$%!%4%'$7+%8!3$/4%3+*)#$%8!$!$'58!')-

dos, indistintamente, são partes desse sistema. Como muito bem nos ensina Peter 

Senge: “em vez de nos vermos como algo separado do mundo passamos a nos ver 

5)&$5'+*)%!+!$3$>!&)!3-/+#!*$!5)&%4*$#+#!)%!"#)23$7+%!5)7)!5+-%+*)%!")#!+3/)!)-!

+3/-K7!*$!6)#+8!$&($#/+7)%!5)7)!&)%%+%!"#:"#4+%!+0=$%!5#4+7!)%!"#)23$7+%!"$3)%!

,-+4%!"+%%+7)%H;!

Portanto, é preciso mudar, evoluir. Perceber que o mundo se globalizou e 
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a sociedade ainda tenta se manter equilibrada no trapézio da vida, que se move a 

uma velocidade nunca antes percebida. 

Como nos ensina Chiavenato e Sapiro: “No Darwinismo organizacional 

que caracteriza o mundo moderno, as organizações que sobrevivem às mutáveis 

condições ambientais são aquelas que não somente se ajustam, mas se antecipam 

proativamente e criam as condições de mudanças que impactam o ambiente e as 

)-'#+%! )#/+&4E+0=$%H;!M%%+%!7-*+&0+%! "+#+! +! ")3A54+! &.)! $%2+##+7! %)7$&'$! &+!

3$/4%3+0.)!$!&+!6)#7+!*$!+'-+#!)"$#+54)&+37$&'$8!7+%!'+72K7!&+!6)#7+!*$!%$!$&-

xergar como organização e avaliar a sua capacidade de se manter, se reproduzir 
e se transformar, buscando um objetivo maior que é a garantia da segurança da 

sociedade.

Chiavenato e Sapiro, em Planejamento Estratégico – Fundamentos e apli-

cações:

<3+&$?+#!K!5)&J$5$#!$!$&'$&*$#!)!5)&'$(')>!K!!%+2$#!)!,-$!%$!
,-$#! $! 5)7)!+'4&/4#! )2?$'49)%>! K! %+2$#! 5)7)! %$!"#$9$&4#! $!
$94'+#! +%! +7$+0+%>! K! 5+35-3+#!)%! #4%5)%! $!2-%5+#!74&474EF-
L3)%!$94'+&*)!+!9-3&$#+2434*+*$>!K!"#$"+#+#L%$!'+'45+7$&'$!&)!
%$&'4*)!*$!#$+##+&?+#L%$!4&'$#&+7$&'$>!K!)-%+#!$7!#$3+0.)!D%!
metas propostas e superar-se de maneira continuada e cons-
'+&'$! "+#+! )6$#$5$#! #$%-3'+*)%! 5+*+! 9$E!7$3J)#$%;! <3+&$?+#!
&.)!K!%)7$&'$!94%3-72#+#!)!6-'-#)8!7+%!K!+547+!*$!'-*)!-7+!
6)#7+!*$!+%%$/-#+#!+!%)2#$949@&54+!$!+!5)&'4&-4*+*$!*)%!&$-
/:54)%!&+!7$*4*+!$7!,-$!%$!6)#7+34E+7!"3+&)%8!"#)/#+7+%!
e procedimentos capazes de atuarem de modo consciente e 
conseqüente diante das eventualidades e contingências que 
se apresentam no cotidiano das organizações. 

O importante é a organização saber o que o cliente espera dela como uma 

4&%'4'-40.)!5)7!-7+!74%%.)!*$B&4*+;!W)&J$5$#!+!47"#$%%.)!*)!534$&'$!$7!#$3+0.)!

ao serviço prestado torna-se ingrediente especial para uma organização traçar seu 

planejamento na constante busca da superação das expectativas do público alvo.

G!"+#'4#!*$%%$!#+54)5A&4)8!")*$7)%!*$!6)#7+!7-4')!)2?$'49+!$!$B54$&'$!+'+-

car o problema da segurança pública no tocante à instituição policial. Uma orga-

&4E+0.)8!+)!*$'$#!+!74%%.)!*$!$($#5$#!+!6-&0.)!*$!#$"#$%%.)!$!5)72+'$!+)!5#47$8!

*$9$!6+E@L3)!5)7!#$%"$4')!+)%!"#4&5A"4)%!$!/+#+&'4+%!5)&%'4'-54)&+4%8!$!$7!5)&%)-

&C&54+!5)7!)%!"#4&5A"4)%!$!7$')*)3)/4+%!*$!+*74&4%'#+0.);!

 O balizamento a ser observado pelo Estado encontra-se no Devido Pro-
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cesso Legal, que norteia a relação entre o cidadão e o poder público quando este 

+/$!%)2#$!+,-$3$8!2$7!5)7)!,-+&')!D%!7$')*)3)/4+%!54$&'AB5+%!$!'#+'+7$&')!)#/C-

nico da administração.     

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

De todo o assunto exposto, é possível concluir que o estudo da questão da 

segurança pública não perpassa apenas a discussão sobre legislação. Na compre-

$&%.)!*)!5+#F'$#!%)54)3:/45)!*+!%$/-#+&0+!"12345+8!"#4&54"+37$&'$!&)! ')5+&'$!D!

evolução/adaptação das instituições, em sintonia com a sociedade, torna-se im-

"#$%54&*A9$3!D%!7$%7+%!+!+*+"'+0.)!+)!O7$#5+*)H8!2-%5+&*)!-7+!+'-+0.)!7+4%!

$B5+E!$!$B54$&'$;

Primordial entender que a Polícia é uma organização e, como tal, deve ven-

cer e superar paradigmas desatualizados, migrando para uma atuação sistêmica e 

)#/C&45+8!2$7!5)7)!-'434E+#!7$')*)3)/4+%!$!"3+&$?+7$&')%!$%'#+'K/45)%!$7!%-+%!

+'494*+*$%8!+&'$%!$($#54*+%!*$!6)#7+!+"$&+%!$7"A#45+!$!*$%"#)94*+!*$!-7+!2-%5+!

*$!#$%-3'+*)%8!+"$&+%!+!#$"$'40.)!*$!"#F'45+%!O")3454+3$%5+%H;

 !6$&^7$&)!*+!5#474&+34*+*$8!5)7)!5)&%$,h@&54+!*+!94*+!$7!%)54$*+*$8!

+6$'+!')*)%!)%!&A9$4%!")3A'45)%!*)!M%'+*)8!$&'$&*$&*)L%$!&$%%$!5)&5$4')8!')*+%!+%!

5+7+*+%!*+!%)54$*+*$8!")#'+&')!*$9$!%$#!$&6#$&'+*)!5)7!$('#$7)!"#$"+#)!)#/+&4-

zacional. As instituições policiais, além de estarem tecnicamente preparadas, de-

vem também estar capacitadas na gestão de seus recursos e respectivas estruturas 

organizacionais.

É passada a hora de adotarmos uma postura proativa, tomando-se o cuidado 

"+#+!&.)!!5)&6-&*4L3+!5)7!-7+!#$+'494*+*$!,-$!&)#7+37$&'$!+"+#$5$!*4%6+#0+*+8!

pois, o que observamos nas práticas policiais é uma reação aos acontecimentos, ou 

ações agressivas travestidas de estratégias proativas.

A verdadeira pro atividade consiste em saber qual a nossa real compreen-

%.)!*)%!"#)23$7+%!,-$!+_4/$7!+!%)54$*+*$!$8!+!"+#'4#!*+A8!+"#$&*$#7)%!?-&')%!$8!

B&+37$&'$8!*$!6)#7+!%4%'@745+8!+*)'+#7)%!+0=$%!+&'$54"+*+%!$!,-$!")%%+7!5)&-

5#$'+7$&'$!7)*4B5+#!+!6)#7+!'#+*454)&+3!*$!+'-+0.)8!'#+E$&*)!7+4)#!$B54@&54+!D%!

organizações que atuam direta ou indiretamente com a segurança pública.

Y4&+37$&'$8!5)&53-4L%$!"$3+!53+#+!")%%42434*+*$!*$!$6$'-+#7)%!+!-&4.)!*$!

conceitos jurídicos com os de administração, na medida em que este dá condições 

de ação àquele.



201Revista Jurídica UNIARAXÁ, Araxá, v. 14, n. 13, p. 189-202, 2010.

PUBLIC SECURITY: MANAGEMENT QUESTION

ABSTRACT

TJ$!"#$%$&'!'$('!J+%!'J$!4&'$&'4)&!')!+#/-$!!'J$!5)&5$"'!)6!"-2345!%$5-#4'p!q4'J)-'!'J$!-%-+3!
3))r!)6!'J$!3$/+3!7$+&4&/8!2-'!'#p4&/!')!-&*$#%'+&*!'J4%!'J$7$!2p!'J$!3))r!)6!'J$!+*74&4%-
'#+'4)&!'J$)#p8!+&*!+9)4*4&/!')!5)&6-%$!'J4%!5)&5$"'!)&3p!q4'J!'J$!")345$!q)#r;!T)!*)!'J$4#!
?)2%8!'J$!")345$!7-%'!')!$9)39$!+&*!')!+*+"'!+%!+&!-%-+3!)#/+&4E+'4)&8!3))r4&/!6)#!&$q!'$-
5J&4,-$!+&*!7$'J)*%!)6!+*74&4%'#+'4)&8!2$5+-%$8!J4%')#45+33p8!'J$p!+3q+p%!2$$&!+-')5#+'458!
bureaucratic and resigned.  

Key words: Public security, criminality, sociology, planning, violence.

REFERÊNCIAS 

XM`GZGU 8!V494+&$!W+#9+3J)8!<f[GTTf8![-4E!G32$#')>!YZGUWfIW 8!G&')&4)!

Carlos de, OLIVEIRA, Antonella Carvalho de. A evolução das teorias adminis-
trativas à luz da sociologia de Norbert Elias. 

CALHAU, Lélio Braga. Resumo de Criminologia;!s;!$*;!U4'$#:4oZ`]! f7"$'-%8!
2008.

CHIAVENATO, Idalberto e SAPIRO, Arão. Planejamento / estratégico. 2. ed. 

Rio de Janeiro: 2009.

\f!<fMTZ 8!Q+#4+!Ip394+!a+&$33+;!Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: 

Atlas, 2002.

DUGUIT, Leon. Fundamentos do Direito. São Paulo, 1996.

FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão: teoria do garantismo penal. São Paulo: RT, 

2002.

GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal.  Rio de Janeiro: Impetus, 2002.

MELLO, Celso Antonio Bandeira de Curso de. Direito Administrativo. 14. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2002.



202 Revista Jurídica UNIARAXÁ, Araxá, v. 14, n. 13, p. 189-202, 2010.

MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2001.

PRADO, Luiz Regis. Bem jurídico penal e Constituição. São Paulo: RT, 1999.

IGZ[MT8!f&/)!g)36/+&/;

SENGE, Peter M. A quinta disciplina: arte e prática da organização que aprende. 

25. ed. Rio de  Janeiro: Editora, 2005.

If[VG8!`)%K!G6)&%)!*+;!Curso de direito constitucional positivo. 20. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2002.

I SIG8!Z)%+&4+!Z)*#4/-$%!*$>!!<Ga8!Q+#4+!*+%!t#+0+%!T)##$%!*+;!Valores Or-
 !"#$!%#&"!#'()(%&"* +,!-.)'(/)(0&/),: as organizações policiais mineiras em 

6)5);!De Jure, Revista Jurídica do MP de Minas Gerais, n. 13, Jul. Dez. 2009.

aGWWGZf T 8!`)%K!<$*#);!A Polícia Judiciária no Estado Democrático. So-

rocaba/SP: Brazillian Books, 2005.


